
ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "RICARDO JENDIK CARDOSO" <ricardo.jendik@appa.pr.gov.br>

Para: "Comissao Permanente de Licitacoes" <cplc.appa@appa.pr.gov.br>

Com Cópia: lucas.sarmanho@appa.pr.gov.br

Data: 16/09/2024 17:17

Assunto: RES: Recurso - Edital 1000000012 (1043083) - APPA
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Sr. Presidente da CPLC,

Diante do recurso administrativo interposto pelo Sr. Edson Coelho, revisamos integralmente a documentação disponibilizada pelo consórcio formado pelas empesas Tucumann Engenharia e Empreendimentos Ltda e-ROL Construções Civis  empresa e refizemos todos os cálculos inerentes as análises exigidas no edital de

licitação eletrônica SAP Nº 1000000012 e apresentamos abaixo nossas considerações:

Informações retiradas do Termo de Compromisso Particular de Constituição de Consórcio:

v Cálculo da Habilitação Econômica e Financeira considerou somente as informações financeiras de uma da empresas do consórcio TUCUMANN-ROL.

Revisando as documentações disponibilizadas pelo consórcio, identificamos um equívoco realizado no cálculo da disponibilidade financeira exigido no item “iii.b” do edital, pois neste cálculo constatamos que foram considerados somente as informações contábeis e financeiras da empresa Tucumann Engenharia, ou seja, não

computando dados contábeis da outra integrante do consórcio, sendo a ROL Construções.

Considerando as informações contábeis e financeiras do consórcio, constatamos que os índices atendem ao item “iii.b” do edital, conforme apresentamos:

Informamos ainda que o Consórcio Tucumann-ROL também atendeu a todos os outros itens do edital inerente a habilitação econômica e financeira.

Diante das informações acima apresentadas, reafirmamos que o Consórcio TUCUMANN-ROL atendeu ao solicitado no Edital de licitação 12/2024, estando apto sob a ótica Econômica e Financeira.

Segue anexo o demonstrativo contendo os índices e valores apurados do consórcio Tucumann-ROL para inclusão na documentação do processo licitatório.

Desculpe o transtorno,

Ricardo Jendik

Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina – APPA

Coordenadoria Financeira

Tel: +55 41 3420-1145

Cel: +55 41 9 9642-5263

De: Comissao Permanente de Licitacoes [mailto:cplc.appa@appa.pr.gov.br]
Enviada em: segunda-feira, 16 de setembro de 2024 09:24
Para: Ricardo Jendik Cardoso <ricardo.jendik@appa.pr.gov.br>
Assunto: Fw: Recurso - Edital 1000000012 (1043083) - APPA

Bom dia

Recebemos este "recurso" do SAP 1000000012 - Reestruturação ferroviária, com alegações sobre desclassificação da Tucumann.

Peça a gentileza de revisar os cálculos para verificar se procede a alegação.

At.te

---------- Mensagem encaminhada ----------
Remetente: "Edson Coelho" <coelho.gold@gmail.com>
Data: 12/09/2024 16:23
Assunto: Recurso - Edital 1000000012 (1043083) - APPA
Para: cplc.appa@appa.pr.gov.br
Com Cópia: protocolo.appa@appa.pr.gov.br

Prezada Comissão Permanente de Licitação,

Cotejando os documentos disponibilizados em 05/09/2024 e o Edital º 1000000012 (1043083), referente à proposta ofertada pelo Consórcio TUCUMANN-ROL, verifica-se necessidade de revisão, conforme disposto a seguir.
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A) PREVISÃO DO EDITAL (Seq. 130):

16.2. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

(...)

B) ANÁLISE ECONOMICA FINANCEIRA (seq. 789):

Portanto, verifica-se que a Equipe Técnica apurou o índice de Liquidez Geral de 0,83 (oitenta e três centésimos), enquanto o Edital previu o mínimo de 1 (um inteiro). Logo, a proponente não atendeu ao comando editalício.

Verificou-se, ainda, aparentes inconsistências na documentação técnica apresentada pelo Consórcio em questão, que careceriam de melhor diligência por parte da APPA.

Todavia, diante da objetividade do item apontado acima, suficiente à desclassificação da proponente, para se evitar maior dispêndio de todas as Partes envolvidas, se abdica de suscitar mais elementos neste momento, reservando-se a questionar, com mais tempo e
se necessário, junto a órgãos de controle externo ou judicialmente via remédio constitucional.

Diante do exposto, requer a desclassificação da proposta apresentada pelo Consórcio TUCUMANN-ROL, revogando a decisão de Seq. 791.

Atenciosamente,

Edson Coelho

CPF: 354.952.789-68
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